
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  N.º         ,  DE 2005

(Do Sr. Deputado  EDUARDO PAES)

Solicita informações ao Sr. Ministro

dos Transportes, à respeito da existência de

supostas irregularidades na utilização dos

recursos do Adicional ao Frete para a

Renovação da Marinha Mercante -

AFRMM.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que ouvida a Mesa, sejam

solicitadas informações ao Sr. Ministro dos Transportes, Alfredo Pereira do

Nascimento, à respeito da existência de supostas irregularidades na utilização

dos recursos do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -

AFRMM, conforme consta no Sistema Integrado de Administração Financeira

– SIAFI:

1- Aonde foram empregados os recursos destinados à Renovação

da Marinha Mercante?



2- Se todos os recursos contidos no Adicional ao Frete para a

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, foram empregados conforme os

ditames contidos no art. 17º, da Lei n.º 10.893, de 13 de julho de 2004?

 
 

 JUSTIFICATIVA

Consta no SIAFI, que os recursos do Adicional ao Frete para a

Renovação da Marinha Mercante, foram utilizados em desacordo com o seu

destino original, como por exemplo: R$ 1,1 milhão foram utilizados na

compra de passagens; R$ 1,9 milhão com pagamento de diárias; R$ 7,3

milhões na compra de materiais de consumo; R$ 32,3 milhões com pagamento

de serviços de terceiros; na compra de jogos de toalhas de banho; tapetes;

cortinas para box; travesseiros; fronhas; cobertores; xícaras; jarras; bandejas;

açucareiros; colheres; pratos; garfos; facas; travessas; relógios femininos e

masculinos; kits de brindes; camisas pólo; veneno para cupim; sementes de

girassol; veneno para matar formigas; entre outras coisas.

O presente requerimento visa fiscalizar o uso do dinheiro

público, tendo em vista que há suspeitas totalmente fundamentadas, do uso

irregular do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -

AFRMM.

Sala das Sessões, em           de  Junho de 2005.

Deputado  EDUARDO PAES

PSDB/RJ


